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PORTARIA Nº. 79/2026 

DE: 28.01.2026 

 

ROGÉRIO VILELA VICTOR DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal 

de Comodoro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, 

  

Considerando o Decreto Municipal nº 031/2019, de 23 de agosto de 2019. 

 

RESOLVE, 

 

Art. 1º. Ficam nomeadas as pessoas abaixo relacionadas como 

representantes indicados para compor o Conselho de Usuários dos Serviços Públicos, nos 

termos do Decreto Municipal nº 031/2019, de 23 de agosto de 2019. 

 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente 

• Membro Titular: Audieres dos Santos Alecrim 

• Membro Suplente: Rogério Mandu da Silva 

Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Cidadania 

• Membro Titular: Kelma Cândida Maquiele Batista 

• Membro Suplente: Creonice dos Santos 

Secretaria Municipal de Finanças 

• Membro Titular: Esley Máximo de Brito Andrade 

• Membro Suplente: Paulo Roberto Dal’Agnol 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços 

• Membro Titular: Edilton Cavalcante da Silva Junior 

• Membro Suplente: Natael Pereira Ramos 

COMODOROPREV 

• Membro Titular: Rosane Aparecida Silvestre Martins 

• Membro Suplente: Joana Darque da Silva 

 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, a contar de 

29/01/2026.  

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato 

Grosso, aos 28 dias do mês de janeiro do ano de 2026. 

 

 

Rogério Vilela Victor de Oliveira  

Prefeito Municipal  

 

 

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se 

 

Dyego Henrique Rocha de Oliveira  

Secretário Municipal de Administração  
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